Parecer N.º 364, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 749, de 2001.


De iniciativa do Deputado Roberto Engler, o Projeto de Lei n.º 749, de 2001, que torna obrigatória a instalação de assentos para idosos, gestantes e portadores de deficiência nos terminais de transportes coletivos rodoviários intermunicipais, metrô e estações de trens.


Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.


A seguir, a proposta foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para serem analisados os seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, §1º da X Consolidação do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, verificamos que a proposição pretende tornar obrigatória a instalação de assentos para idosos, gestantes e portadores de deficiência nos terminais de transportes coletivos, rodoviários intermunicipais, metrô e estações de trens.


Trata-se de matéria de natureza legislativa, e de iniciativa concorrente consoante dispõem os artigos 19 e 24 da Constituição do Estado.


Dessa forma, sob o prisma que nos cumpre examinar inexistem óbices que impeçam a sua aprovação.


Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n.º 749, de 2001.


a) Edson Aparecido – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposiçao.

Sala das Comissões, em 3/4/02

a) Carlos Sampaio – Presidente

Eli Corrêa Filho – Eduardo Soltur – Roque Barbiere – Carlos Sampaio.

